
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 5.6-99 ,DE DL DE ,7V L.)410 
	

DE 1 980. 

"Altera redação da Lei n9 5.607 , 

de 08 de janeiro de 1 980." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Os arts. 29, 17 e 25 da Lei 	n9 

5.607, de 08 de janeiro de 1 980, passam ater a seguinte reda 

ção: 

"Art. 29 - São associados obrigatórios do 

Fundo Municipal de Previdência Parlamentar de Goiânia, os Ve 

readores da atual Legislatura, os que pelo mesmo vierem a ob 

ter aposentadoria, independentemente do limite de idade e de 

inspeção de saúde,e a Câmara Municipal de Goiânia. 

Parágrafo Único - Poderão ainda se filiar 

ao PREPAGO os suplentes de Vereadores que tenham exerci ,irán 

terruptamente, mais da me.Eade do período do mandato da legis 

latura a expirar em 31 de janeiro de 1 981, com todo- 	di- 

reitos assegurados aos Vereadores." 

"Art. 17 - A Assembléia Ger 

dos do PREPAGO, reunir-se-á, independenteme 

no dia 15 de fevereiro de cada ano, ou no 

seguinte, se a data recair em domingo ou  

s Associa-

e convocação, 

iro dia útil 

do, para: 
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"Art. 25 - Extinguindo-se o PREPAGO, 	seus 

bens, documentos e papéis serão transferidos ao Tesouro Muni 
cipal, operando-se a sub-rogação nos direitos e obrigações da 

quele". 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINET DO PREFEITO D GOIÂNIA 	OZ►dias 
do mês de 	 de ►  980. 
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